
p,.t:feifui'O ~d, São ']odl do~ Campoú 

6dtado de: São: 1>aulo 

LIVRO N" FLS. N9 

'lleLICADO (A) NO JORNN. 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRE TO NQ 7392/91 N.• ~JJ de J 1 J o '""i (ti 
de 11 de setembro de 1. 991 

Institui o Mapa de Apuração Mensal 
do ISS a ser adotado pelas Insti tuj_ 

ções Bancarias e Financeiras e dã 
outras providências . 

O Prefeito Mu ni cioal de São Jose dos Campos, 
no uso das atrib ui ções que lhe co nfe re o arti go 92, inciso IX da Lei Org~ 

ni ca do Municip io de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

Art . 19 - Fica institu id o o Mapa de Apuração 
Mensal do ISS - constante do anexo I deste Decreto, de adoção obrigat6ria 

por todos os estabelecimentos bancários e instituições financeiras locali 
zadas no Municipio. 

A r t . 2 9 - No p r e e n c h i me n to d o r~ a p a de A p u r~ 
çao Mensal do ISS serao observados os se9uintes procedimentos: 

I - as ano t ações conte r ão os totais mensais 
por item de receita; 

II - serao desprezados os valores de centavos; 

III - os mapas serão mantidos a disposição da 
Fis cal ização, nos arquivos do co ntribuinte, pelo prazo de cinco anos acon 
tar do 19 dia do exercicio seguinte ao da ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributaria. 

Art . 39 - O preenchimento do Mapa de Apuração 
Mensal do ISS também poderã ser feito por meios e le trônicos e serão acei
tos co mo validos aqueles arquivados em microfichas, desde que a Fiscaliza 

çao tenha acesso as i nformaç ões arquivadas. 

Parágrafo Onico- A utilização do r1apa deAp~ 
ra çao Mensal do IS S, nao exime os us uários das ob ri gações fi scais insti
tuidas pelo C.T.M . , especi almente quanto a guarda e apresentação dos doeu 

mentos fiscais que originaram o Mapa. 

Art. 49 - O na o cumprimento do disposto nes

te Decreto sujeitará o contribuinte ãs penalidades orevistas na Legislação 

Trib utaria. 

Art . 59 - Os casos omissos serao 

dos através de Portaria da Secretaria da Fazenda. 



Pre/t.Jtura·de Ót:1o t]oJt dod Campod 

€dtado de· ÓiJo: /j)aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. do decreto n9 7392/91 -fls. 02. 

Art. 69- Es t e decreto entrarã emvigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

11 de setembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Prefeito 

\ 

Jorge c~~. 
Secreta~ 

icipal 

Sa ntos 
Fazenda 

Re~istrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos onze dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

----~a~o 
Divisão de Formaliza o e Atos 

DFO/lira 
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ANEXO I DO DECRETO NQ 7392/1991 

l~A DE APURAÇÃO DO I.S.S. 

I BANCO : 
I . M. 

lHas E ANO DE INCID~NCIA : 

I AGllNCIA : 

I ALÍQUOTA: 

DESDOBRAMENTO DAS RECEI TAS TRIBUTÂVEIS PELO I • S • S • 

SERVIçn> TRJBT.JrAin) <DO. . K>VIMENTO ECONOMICO 
SER. 

Cobranças 

Recebi.rrento 

Transferência de f urrlos 

Emissão Cheque Adm.inistrati vo 

Fornec . Talão de Cheques 

Devolução de Che::rues 

Cheque Visado 

Cheque Avulso 

cartão de Garantia 

Froissão/Ren. ca.rtio Magretioo 

Consultas/Ret irérlas em Terminais 

Pag1:.9 fOr Conta Terceiros 

Consultas an Terminais Eletrônioos 

Elaboração de Ficha Cérlastral 

Aluguel de Cofres 

Locacão Bens DnÓveis /Arren.Merc. 

Fornecimento de 2~ Vi a Extratos 

Emissão de Carnês 

Agenciarrento/ Corretagern/Intermed. 

de Câmbio ;S~os e Pla.rns Prev. 

rransportes de Va l ores 

Adro . de Bens e Negócios 

Reanbolso de Lesp. e/Protesto 

Reenbolso S/ Forn.Fo:rnrulário 

Manut enção de Ti tulos Vencidos 

~ustação/Protestos de Títulos Não Pagos 

outros 

'ltJI'AT. 

ASSUK> INTEIRA RESPONSABILI DADE PELA EXATIDÃO DOS DADOS FORNECIDOS • 

ISSA 
.REroiRER 

NOME: ASSINATURA: 

d
---

\ 

4 


